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penalva do castelo 

p ca e  

O que podemos mudar?
Tu  é  q u e  s a b e s . . .

ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO
DAS ESCOLAS

Objetivos
• Contribuir para as comemorações do Dia do Estudante;
•  Estimular a participação cívica e democrática dos 
estudantes; 
• Promover o seu espírito de cidadania e o diálogo;
• Mobilizar coletivamente os estudantes em prol do bem 
comum e o respeito pelas escolhas diferentes,
•  Valorizar a sua opinião em decisões nas quais são os 
principais interessados e responsáveis;
•  Permitir o conhecimento do mecanismo do voto.

• JANEIRO 
 - Sessão pública dirigida ao público alvo – alunos do 3º ciclo e ensino secundário.
 - Divulgação pública dos procedimentos e prazos para a apresentação de propostas

IMPLEMENTAÇÃO

• FEVEREIRO 
 - Desenvolvimento e apresentação de propostas de projetos.

• MARÇO :
 - Realização de uma reunião entre a coordenação e os proponentes das várias propostas,
no sentido de clarificar e ajustar as propostas aos recursos providenciados por esta medida,
sendo possível, nesta fase, o aperfeiçoamento, a fusão ou a desistência de propostas;
 - Divulgação e debate das propostas - nos 10 dias úteis anteriores à votação;

24 de março - Votação das propostas no dia, ou  num dia útil anterior a esta data,
caso aquele dia não seja dia útil ou coincida com interrupção letiva;

 Apresentação dos resultados - até cinco dias úteis após a votação;

Até ao final do Maio:
 - Planeamento da execução 

Até ao final do  ano civil.
 -  Execução da medida.

O que é?
• O Orçamento Participativo das Escolas é um 
processo por etapas que permite aos alunos a 
apresentação e desenvolvimento de um projeto 
que contribua para a melhoria da sua escola, de 
acordo com as suas preferências, necessidades 
e vontades. 

A PROPOSTA DE PROJETO
• Ser subscrita, individualmente, por um estudante proponente, ou em grupo, por um máximo de 5 
estudantes proponentes;
• Ser apoiada por, pelo menos, 5% dos estudantes do 3.º ciclo do ensino básico e/ou do ensino secundário, 
que frequentem a escola, sendo claramente identificados pelo seu nome, número de estudante e assinatura.
• As propostas são contidas num texto até 1000 palavras, com ou sem imagem ilustrativa, e devem referir 
expressamente a sua compatibilidade com outras medidas em curso na escola e a sua exequibilidade com a 
dotação local atribuída ao orçamento participativo.
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